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      Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 071/2018
REF. PROJETO DE LEI Nº080/2018.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção social complementar ao Instituto do Programa de Auxílio e Integração Social - PAIS, no período que especifica, e dá outras providências.”

             A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos o Projeto de Lei em referência, de autoria do Poder  Executivo, e DECRETA:
             Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ao Instituto do Programa Auxílio e Integração Social – PAIS, associação civil de caráter humanitário e sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 10.262.686/0001-42, no segundo semestre do exercício de 2018, uma subvenção social da ordem de até R$30.000,00 (Trinta mil reais), de forma a complementar a subvenção autorizada pela lei nº 3.817, de 13 de Dezembro de 2017, para despesas de manutenção, sendo recursos financeiros oriundos do tesouro municipal.


Art. 2º Fica autorizada a abertura na contadoria da Municipalidade de São Pedro, Estado de São Paulo, de um crédito suplementar no valor de R$30.000,00 (Trinta mil reais), destinado a atender as despesas classificadas no anexo único, que passa a fazer parte integrante desta lei.


Art. 3º O recurso para cobertura do crédito suplementar aberto pelo art. 1º será proveniente de Anulação e transposição de dotação orçamentária, conforme autorização do art. 43, §1º, III, da Lei Nacional nº 4.320, de 17.03.1964.


Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 08 de Agosto de 2018.
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